
                                                           

 

ESTADO DO AMAPÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 

PALÁCIO Dr. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO. 

GABINETE DO VEREADOR CRIS DA ANASTÁCIA 

Santana - AP. 
Rua. Ubaldo Figueira S/N – Centro  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTANA/AP. 

INDICAÇÃO Nº_____/2020-CMS 

CRIS DA ANASTÁCIA, Vereador Municipal pelo Partido Trabalhista Brasileiro – 

PTB, com assento nesta Casa de Leis, amparado pelo Art. 113, parágrafo único, do Regime 

Interno da Câmara Municipal, após a anuência do Soberano Plenário, INDICA; ao 

excelentíssimo Senhor GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, ANTÔNIO WALDEZ 

GÓES DA SILVA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE – SETRAP, A 

PAVIMENTAÇÃO NA ENTRADA DA INSTITUIÇÃO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO AMAPÁ/CAMPUS DO MUNICÍPIO DE SANTANA/AP. 

Justificativa 

Justifica-se a presente propositura, baseada na visita “in loco”, nas 

reivindicações dos educandos e dos funcionários que fazem uso do espaço para entrar na 

INSTITUIÇÃO, com a chegada das chuvas, a situação esta cada dia mais complicado, as 

poças de agua suja e a lama é constante. A direção da instituição afirma que já foi feito 

serviços paliativos (brita espalhado) no local, mas logo, a brita desaparece em meio a 

intensa lama. Vamos assegurar para as pessoas que fazem a trafegabilidade no local, tenha 

o conforto de entrar e sair limpos uma vez que seja realizado o serviço no local. 

Neste sentido, garanto que os munícipes vão ficar satisfeitos, que esta gestão 

esta empenhando com seu dever e que o serviço público esta cumprindo com seu papel, 

atendendo as necessidades da sociedade. Por essa razão, solicito que esta 

Secretaria/SETRAP se manifeste para uma possível solução URGENTE do problema.  

Neste sentido, assumido pelo compromisso de fiscal da boa execução do 

serviço público outorgado nas urnas pelo povo e convicto que a fiscalização só é possível 

com informações precisa e transparente. Solicito a anuência dos demais membros deste 

poder para este pleito. 

São os termos em que:                               

Pede Deferimento,  

Santana/AP, 19 de fevereiro de 2020. 

 

__________________________________________ 
CRIS DA ANASTÁCIA 

Vereador desta Casa de Leis/STN – AP  


